
 

 

 

 

    

 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO REFERENTE A  

 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2026 

 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Ceará-Mirim/RN, no uso das atribuições legais, tendo em vista 

que o procedimento em epígrafe transcorreu dentro dos parâmetros da legalidade, impessoalidade, 

moralidade e publicidade dos atos administrativos, tendo sido observado o procedimento legal 

aplicável à espécie, como consta no Parecer Jurídico acostado aos autos, AUTORIZO o ATO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º 012/2026, junto às empresas RC ARQUITETURA LTDA, 

inscrita no CNPJ de nº 49.704.397/0001-91, com sede à Rua Irmãos Diacopulos, 646, Sala 01,Centro, 

Aquidauana/MS, CEP 79.200-000, com proposta no valor de R$ 6.990,00 (Seis mil, novecentos e 

noventa reais), objetivando a Contratação de empresa ou profissional especializado para a elaboração 

de Projeto arquitetônico de acessibilidade, contemplando o estudo, concepção e desenvolvimento do 

projeto referente à ampliação do Prédio da Sede da Câmara Municipal de Ceará-Mirim/RN, incluindo 

levantamento técnico, compatibilização dos ambientes, definição de layout, soluções arquitetônicas 

adequadas à funcionalidade institucional e observância das normas técnicas e legais vigentes. Com 

fundamento no art. 75, Inciso I, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas 

alterações.  

 

Publique-se. 

 

Ceará-Mirim/RN, em 20 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

Marcone da Silva Barbosa 

Presidente da Câmara Municipal de Ceará-Mirim 

 


